
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Prefeitura Municipal de Aquidauana
Procuradoria Geral do Município

LEI ORDINÁRIA N.º 2.968/2025

“ALTERA A LEI Nº 26842020, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE O
CÓDIGO DE OBRAS E POSTURA DO
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica acrescido o inciso III ao artigo 8º da Lei nº 2.684/2020, de 28/12/2020,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8.º (...)
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HI - planta baixa de todos pavimentos identificando todos os ambientes em
nomenclatura. i
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Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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